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DESPACHO 

 

Frente ao recebimento do Processo 000437-02.00/20-1 do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que trata sobre as Contas Anuais dos 
Administradores do Executivo Municipal de Estação, referente ao exercício de 2020, 
determino à Secretaria desta Casa que: 

 

 

1) Publique no mural desta Casa a decisão e o parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, sob o n° 21.628; 

2) Encaminhe à imprensa extrato de comunicação para conhecimento 
público dos interessados, informando que a íntegra do processo 
permanecerá por 60 dias nesta Casa para conhecimento; 

3) Remeta a íntegra do processo 000437-02.00/20-1 para a Comissão 
competente; 

4)  Mantenha disponível, na Secretaria da Câmara, o processo supracitado, 
a disposição dos contribuintes, pelo prazo de 60 dias, para fins de 
questionamentos acerca da legalidade e legitimidade; 

5) Encerrado o prazo de 60 dias, deverá a Comissão competente apresentar 
o parecer que trata o 165, do Regimento Interno desta Casa, em, no 
máximo, 30 dias. 

 

Estação, 24 de abril de 2023. 

 

Robson Alves dos Santos 

Presidente 
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DESPACHO 

 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura acusa o recebimento, na 

data de hoje, do Processo de julgamento das Contas de Governo do Executivo Municipal, 

exercício 2020, tendo como administrador Humildes de Almeida Camargo, tendo sido 

emitido o Parecer Prévio TCE/RS nº 21.628. 

 

Em cumprimento às disposições Regimentais, o processo permanecerá a 

disposição de qualquer contribuinte, pelo prazo de 60 dias, período em que poderá ser 

questionada a legalidade e legitimidade, nos termos do que dispõe o artigo 31, § 3, da 

Constituição da República.  

 

Para tomada de conhecimento, determino que o processo permaneça com a 

Secretaria da Câmara de Vereadores, onde qualquer interessado, no horário de 

expediente, poderá ter vista do processo em repartição, ficando, desde já, autorizada o 

envio de cópias do Parecer Prévio n° 21.628 para atender solicitações enviadas por e-

mail da Câmara ou por outro meio eletrônico, dando a mais ampla publicidade ao 

parecer prévio do Tribunal de Contas.  

 

 

Câmara de Vereadores de Estação, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

Vilson Luiz Triques 

Presidente  
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CERTIDÃO 

 

Certifico que, na data de hoje 24/04/2023, nos termos do artigo 164, inciso 
I, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Estação, foi publicado no 
Mural desta Casa o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul, sob o n° 21.628, o qual trata das Contas de Governo do Executivo de 
Estação no Exercício de 2020. Certifico, ainda, que encaminhei aos Jornais Tribuna 
Getuliense e A Folha Regional o Extrato de comunicação para publicação, nos 
termos do inciso II do artigo 164 do Regimento Interno. Também, remeti a íntegra 
do processo 000437-02.00/20-1 para a Comissão competente. Por fim, certifico que 
fiz a publicação na entrada do prédio, no Mural da Câmara de Vereadores, bem 
como na Secretária da Câmara, do Comunicado de disposição do processo para os 
contribuintes, pelo prazo de 60 dias, para fins de questionamentos acerca da 
legalidade e legitimidade. Era o que havia para certificar. 

 

 

Estação, 24 de abril de 2023. 

 

 

Cassiane Cordeiro. 

Assessora do Legislativo 

 











 

 

 

 

COMUNICADO – PROCESSO DE JULGAMENTO DE 

CONTAS DE GOVERNO DO EXECUTIVO DE ESTAÇÃO, EXERCÍCIO 2020 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ESTAÇÃO, por seu 

Presidente, nos termos do artigo 164, inciso II, do Regimento Interno, bem como do artigo 

31, § 3°, da Constituição da República COMUNICA que esta Casa Legislativa recebeu o 

Processo de Contas de Governo do Administrador do Executivo Municipal de Estação, 

referente ao exercício de 2020, o qual tramitou no Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o n° 000437-02.00/20-1 sendo emitido o Parecer Prévio TCE/RS n° 

21.628, com a anotação de favorável. O processo foi encaminhado à Comissão de 

Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, onde permanecerá por 60 (sessenta) 

dias à disposição de qualquer contribuinte, que poderá lhe questionar a legitimidade e a 

legalidade.  

 

Estação, 24 de abril de 2023 

       

 

Robson Alves dos Santos 

Presidente 

 



COMUNICADO
PROCESSO DE 

JULGAMENTO DE 
CONTAS DE GOVERNO 

DO EXECUTIVO DE 
ESTAÇÃO, EXERCÍCIO 2020

A CÂMARA DE VEREADORES DE 
ESTAÇÃO, por seu Presidente, nos 
termos do artigo 164, inciso II, do 
Regimento Interno, bem como do 
artigo 31, § 3°, da Constituição da 
República COMUNICA que esta 
Casa Legislativa recebeu o Processo 
de Contas de Governo do Adminis-
trador do Executivo Municipal de 
Estação, referente ao exercício de 
2020, o qual tramitou no Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande 
do Sul sob o n° 000437-02.00/20-1 
sendo emitido o Parecer Prévio TCE/
RS n° 21.628, com a anotação de 
favorável. O processo foi encami-
nhado à Comissão de Orçamento, 
Finanças e Infraestrutura Urbana 
e Rural, onde permanecerá por 60 
(sessenta) dias à disposição de qual-
quer contribuinte, que poderá lhe 
questionar a legitimidade e a lega-
lidade.

Estação, 24 de abril de 2023
Robson Alves dos Santos

Presidente

BOLETIM INFORMATIVO Nº. 012/2023
Sessão Ordinária do dia 19 de abril de 2023, às 18h30, realizada na sede do Poder Legislativo, 
na Sala das Sessões Engenheiro Firmino Girardello, sob a Presidência do Vereador Domingo 
Borges de Oliveira, secretariado pelo Vereador Aquiles Pessoa da Silva, 1º Secretário, com pre-

sença dos Vereadores: Dianete Rampazzo Dallacosta, Dinarte Afonso Tagliari Farias, Ines Aparecida Borba, Jeferson 
Wilian Karpinski, Lisiane Brandalise, Nilso João Talgatti e Paulo Dall Agnol.  

PROPOSIÇÕES EM PAUTA
Pedido de Providências nº 
008/2023 de 10-04-2023 
- Vereador Paulo Dall Agnol 
- Solicita que sejaconstruída 
uma rotatória na esquina da 
Rua Max Padaratz com a Rua 
Constante Richetti.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Pedido de Providências nº 
009/2023 de 17-04-2023  - 
Vereadora Lisiane Brandalise 
- Solicita a substituição das 
lâmpadas normais para lâm-
padas de LED na iluminação 
pública dos distritos de Rio 
Toldo e Souza Ramos.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Pedido de Providências nº 
010/2023 de 17-04-2023 
Vereadora Ines Aparecida 
Borba - Solicita que seja pro-
videnciada a repintura das 
faixas de pedestres e demais 
sinalizações de trânsito na 
área central de nosso Muni-

cípio.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Pedido de Informações nº 
002/2023 de 13-04-2023 Ve-
reador Dinarte Afonso Tagliari 
Farias - Solicita informações 
sobre a destinação dos valores 
do Fundo de Previdência dos 
Servidores Municipais no mo-
mento da extinção do mesmo. 
Informações acerca de even-
tuais devoluções de valores ao 
fundo previdenciário munici-
pal em decorrência da sua ex-
tinção e posterior reativação e 
se os valores devolvidos estão 
devidamente atualizados. E 
informações se o percentual 
da contribuição pelo Executivo 
Municipal para amortização 
do passivo atuarial, de atuais 
42%, engloba valores de de-
volução em decorrência da 
extinção do mesmo.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Projeto de Lei nº 035/2023 

de 17-04-2023 Executivo 
Municipal – Autoriza a re-
alização de convênio com 
a Agência Reguladora dos 
Serviços Públicos Municipais 
de Erechim – AGER, visando 
regular e fiscalizar a presta-
ção de serviços públicos mu-
nicipais.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Projeto de Lei nº 036/2023 
de 17-04-2023 Executivo 
Municipal – Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir 
um Crédito Especial no valor 
de R$ 501.000,00 (quinhen-
tos e um mil reais), destina-
do a Revitalização da Praça 
Municipal Flores da Cunha 
e Calçadão pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico.
APROVADO POR UNANIMI-
DADE
Projeto de Lei Legislativo nº 
003/2023 de 04-04-2023 
Bancada do PTB - Institui o 

Dia Municipal do Cône-
go Olejnik, no âmbito 
do Município de Getúlio 
Vargas/RS.
APROVADO POR 
U N A N I M I D A D E 
AVISOS
O atendimento na Casa 
acontece das 8h30 às 
11h30 e das 13h30 às 
17h de segunda a sex-
ta-feira;
O contato com o Poder 
Legislativo poderá ser 
feito também por tele-
fone através do núme-
ro 54 – 3341 3889, ou 
pelo e-mail: camara-
vereadoresgv@gmail.
com.
Para mais informações 
acesse:getuliovargas.
rs.leg.br

Getúlio Vargas, 26 
de abril de 2023

Domingo Borges de 
Oliveira

Presidente



CMV/SG/OF. Nº 001/2023                                  Estação, RS, 24 de abril de 2023 

 

 

Senhor Prefeito Municipal: 

 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, comunico-lhe que a Câmara de 

Vereadores de Estação recebeu, para julgamento, o processo de contas do governo do 

executivo de Estação, do exercício de 2020, tendo o TCE/RS exarado o Parecer Prévio n° 

21.628, constando Parecer Favorável.  

 

O processo foi encaminhado à Comissão de Orçamento, Finanças e 

Infraestrutura, onde permanecerá, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, à disposição de 

qualquer contribuinte, que poderá lhe questionar a legitimidade e legalidade, 

cumprindo a determinação regimental desta Casa Legislativa e o que dispõe o artigo 31, 

§ 3°, da Constituição da República.  

 

Sendo o que havia, renovam-se os mais elevados votos de estima 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Robson Alves dos Santos 

Presidente do Legislativo 

 

Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal 

Geverson Zimmermann, 

Prefeitura Municipal 

Estação – RS 






















